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ATA DE REUNIÃO

ATA N. 7/2019 – REUNIÃO ORDINÁRIA

Ao décimo nono dia do mês de dezembro de dois mil e dezenove, realizou-se reunião ordinária
do Colegiado - PPGMAD, reunindo-se, presencialmente, a Coordenadora, Profa. Dra. Mariluce
Paes de Souza, que presidiu a sessão, e os seguintes membros: o Vice-Coordenador, Prof. Dr.
Osmar Siena; o ex Coordenador e Coordenador da Linha de Pesquisa I, Prof. Dr. Carlos André
da Silva Müller; o Coordenador da Linha de Pesquisa II, Prof. Dr. Theophilo Alves de Souza
Filho; o Representante dos Docentes, Prof. Dr. Tomás Daniel Menendez Rodriguez; a
Representante dos Egressos, Me. Larissa Ananda Paiva Maciel; o ex Representante dos
Discentes, Artur Virgílio Simpson Martins; e o atual Representante dos Discentes, que foi
eleito pelos seus pares, Fernando Hungaro Lemes Gonçalves. Constatada a existência de
quórum, a Presidente saudou os participantes e declarou aberta a reunião, passando a tratar
dos seguintes assuntos: 1) Aproveitamento de atividade curricular – Exame de proficiência
em espanhol do discente Ediberto Lemos. Aprovado por unanimidade com fulcro no
regimento vigente. 2 ) Disciplinas ofertadas em 2020.1 e o Calendário PPGA – 2020.1;
Aprovado por unanimidade com oferta das disciplinas de: (1) Seminário de Pesquisas em
Administração (Prof. Dr. Osmar Siena), (2) Políticas Públicas e Desenvolvimento Sustentável
(Profa. Dra. Mariluce Paes de Souza), (3) Relacionamentos e Configurações Produtivas (Prof.
Dr. Dércio Bernardes de Souza), (4) Análises Estatísticas (Prof. Dr. Tomás Daniel Menéndez
Rodriguez), (5) Tópicos Especiais em Administração Contemporânea (Profs. Drs. Carlos André
da Silva Müller e Fábio Moraes), (6) Tópicos Especiais em Administração Pública (Profs. Drs.
Carlos André da Silva Müller e Osmar Siena), (7) Uso de ferramentas para espacialização de
dados (Profa. Dra. Carolina Watanabe). A proposta apresentada pelo Coordenador da linha 1
para oferta da disciplina “Inovação e Sustentabilidade” não foi aprovada pelo Colegiado. O
calendário aprovado na íntegra é o que está em anexo. 3) Proposta de mudança de categoria
de docentes. Considerando os apontamentos apresentados pelo relator, Prof. Dr. Carlos André
da Silva Müller, que apresentou seu parecer por escrito, o qual está anexado a esta ata, o
Colegiado deliberou acerca da troca de categoria dos professores: Gleimiria Batista da Costa
Matos, Rosália Maria Passos da Silva, Dércio Bernardes de Souza e Fábio Rogério de Morais.
4) Qualificações prorrogadas para até fevereiro de 2020. Aprovado por unanimidade o
seguinte texto: as qualificações dos discentes Ivanilson Parente da Silva, Josimar dos Santos
Mateus, Paula Almeida Brito, Sergio Nogueira do Nascimento e Verlaine Alves Da Cunha
Ribeiro ficam prorrogadas para até 15 de março de 2020, sem, entretanto, alterar o prazo de
conclusão do curso. 5) Planejamento estratégico 2020. Aprovado por unanimidade, constando
no cronograma a reunião gerencial visando sua operacionalização, como também o
Planejamento de Ações de Impacto na Sociedade e Discussão sobre projetos de extensão do
PPGA. Nada mais havendo para deliberar, foi encerrada a reunião e eu, Jefferson Venâncio de
O. Cabral, assistente em administração lotado no PPGA, lavrei a presente Ata, que, após ser
lida e aprovada, vai por todos assinada eletronicamente.

Documento assinado eletronicamente por MARILUCE PAES DE SOUZA, Coordenador(a), em
27/12/2019, às 15:43, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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Documento assinado eletronicamente por TOMAS DANIEL MENENDEZ RODRIGUEZ, Membro
de Comissão, em 27/12/2019, às 16:44, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por JEFFERSON VENANCIO DE OLIVEIRA CABRAL,
Membro de Comissão, em 27/12/2019, às 17:11, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Hungaro Lemes Gonçalves, Usuário
Externo, em 27/12/2019, às 18:55, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por THEOPHILO ALVES DE SOUZA FILHO, Membro de
Comissão, em 27/12/2019, às 18:58, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Artur Virgílio Simpson Martins, Usuário Externo, em
27/12/2019, às 20:56, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por OSMAR SIENA, Coordenador(a), Substituto, em
09/01/2020, às 00:00, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por LARISSA ANANDA PAIVA MACIEL, Usuário Externo,
em 09/01/2020, às 13:20, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por CARLOS ANDRE DA SILVA MULLER, Docente, em
27/01/2020, às 16:02, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0319845 e o código CRC B6BCD7C5.

Referência: Proces s o nº 999553471.000003/2019-46 SEI nº 0319845
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

MESTRADO EM ADMINISTRAÇÃO
  

PARECER Nº 1/2020/PPGA/NUCSA/UNIR
PROCESSO Nº 999553471.000001/2020-91
INTERESSADO: MESTRADO EM ADMINISTRAÇÃO
ASSUNTO: Mudança de Categoria de professores credenciados no PPGA

  

Senhora Coordenadora do PPGA,

 

I. RELATÓRIO

Trata-se de relato de mudança de categoria de professores credenciados para o Programa
de Pós-Graduação Mestrado em Administração (PPGMAD/UNIR). Para subsidiar a decisão, foi
encaminhado por e-mail (0328848) o documento “Quadro Demonstra�vo da situação e desempenho
acadêmico de Professores Permanentes X Colaboradores no Ano de 2019” (0328849) em 19 de
dezembro de 2019.

 

II. FUNDAMENTAÇÃO

A comissão de análise de credenciamento, recredenciamento e descredenciamento
docente para o PPGMAD, nomeado pela Portaria n. 46/2019/PROPESQ/UNIR iden�ficou que o objeto
para criação desta comissão deve ser iniciado em março e concluído entre junho e agosto, conforme § 2º
do Art. 12 da Resolução 250/CONSEA. Devido à norma, ficou decidido que o procedimento ocorreria
apenas em 2020.

Todavia, a Coordenação entendeu urgência de análise específica de alteração de categoria
de alguns docentes credenciados para fins de lançamento anual de informações do Programa junto ao
Sistema Sucupira em um processo denominado Coleta. Para tanto, a Coordenação evocou o § 2.º do Art.
6º da mesma Resolução, cujo disposi�vo estabelece que “É facultado ao docente a mudança de categoria
por inicia�va própria ou da Coordenação do Programa, após análise do Colegiado do Programa”.

As categorias de professores credenciados em Programas de Pós-Graduação são
regulamentadas pelas Portaria/CAPES nº 81, de 3 de junho de 2016, Resolução nº 250/CONSEA de 14 de
setembro de 2010 e, especificamente neste PPG, Regimento Interno do Programa.

Sobre os docentes a Portaria/CAPES supracitada menciona que podem ser permanentes,
colaboradores e visitantes. Em seu ar�go 4º a Portaria informa sobre a atuação de docente permanente:

Art. 4º A atuação como docente permanente poderá se dar, no máximo, em até 3 (três) PPG's.

I - O docente poderá ser declarado permanente em qualquer combinação de PPG's, sejam eles
programas acadêmicos ou profissionais, programas com composição tradicional, em redes ou
outras formas associa�vas, de quaisquer áreas de avaliação de quaisquer ins�tuições desde que
atue em no máximo 3 (três) PPG's;

II - A carga horária dedicada a cada PPG do qual par�cipe como docente permanente deverá ser
estabelecida juntamente aos respec�vos Coordenadores dos PPG's, respeitando-se o regime
jurídico pelo qual sua relação trabalhista é regida, bem como as orientações previstas nos
Documentos de Área.

III - A estabilidade, ao longo do quadriênio, do conjunto de docentes declarados como permanentes
pelo PPG será objeto de acompanhamento e de avaliação sistemá�ca pelas coordenações e
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comissões de avaliação de área e pela Diretoria de Avaliação;

IV- Por ocasião de acompanhamentos e avaliações dos PPG's, será requerido dos mesmos as
jus�fica�vas das ocorrências de credenciamentos e descredenciamentos, ano a ano, dos
integrantes desta categoria de acordo com as regras bem definidas que devem constar
obrigatoriamente nos respec�vos regimentos (grifo nosso).

Os professores colaboradores, por sua vez são regulamentados pelo Art. 9º da Portaria
81/CAPES:

Art. 9º Integram a categoria de colaboradores os demais membros do corpo docente do programa
que não atendam aos requisitos para serem enquadrados como docentes permanentes ou como
visitantes, incluídos os bolsistas de pós-doutorado, mas que par�cipem de forma sistemá�ca do
desenvolvimento de projetos de pesquisa ou a�vidades de ensino ou extensão e/ou da orientação
de estudantes, independentemente de possuírem ou não vínculo com a ins�tuição.

Com base nesta norma, a análise fundamentou-se basicamente – além da norma�va
exposta – no Quadro Demonstra�vo da situação e desempenho acadêmico de Professores
Permanentes X Colaboradores no Ano de 2019. Fui esclarecido pela Coordenação que toda análise inicial
da condição de docentes permanentes e colaboradores foi procedida pela própria Coordenação,
ensejando neste documento.

O quadro apresenta quatro docentes: dois na categoria de permanentes, Gleimiria Ba�sta
da Costa e Rosália Maria Passos da Silva elegíveis a passar para a condição de colaboradoras; e dois
professores na categoria colaboradores, Dércio Bernandes de Souza e Fábio Rogério de Morais, elegíveis
a passar para condição de permanentes.

Docente Categoria atual Novo enquadramento
Dércio Bernandes de Souza Colaborador Permanente

Fábio Rogério de Morais Colaborador Permanente
Gleimiria Ba�sta da Costa Permanente Colaborador

Rosália Maria Passos da Silva Permanente Colaborador

Antes da análise, é per�nente asseverar que todos devemos ter ciência da importância de
uma cultura de revisão sistemá�ca do quadro docente do Programa, cada vez mais exigido pela CAPES.
Não para causar instabilidade ou insegurança, muito ao contrário, a revisão deve ser um mecanismo de
feedbacks, garan�ndo estabilidade dos docentes e melhoria con�nua do Programa.

Isto posto, verifica-se que as professoras atualmente como docentes permanentes
assumiram outros compromissos que ao todo, superam os respec�vos regimes de trabalho (item II do
Art. 4º da Portaria/CAPES nº 81, de 3 de junho de 2016). A professora Gleimiria atualmente é Chefe de
Departamento do curso de Ciências Contábeis, e também credenciada como permanente no Mestrado
Profissional em Rede em Administração Pública (PROFIAP), programa no qual é também e vice
coordenadora. A professora Rosália, por sua vez, é também professora permanente no PROFIAP, todavia,
seu regime de trabalho nesta IFES é de 20 horas.

No conjunto, os compromissos assumidos podem impactar desfavoravelmente este
Programa em função das a�vidades assumidas, bem como os novos critérios discu�dos pela CAPES
sugerem dedicação de 20 horas como ideal.

Em sequência, quanto aos atuais professores colaboradores, Dércio é chefe do
departamento de Administração e não tem compromisso com outro programa de pós-graduação. O
professor Fábio, em diligência, informou que está como permanente do PROFIAP, todavia, já submeteu o
pedido de descredenciamento, aguardando procedimentos legais. Ambos trabalham sob o Regime de
Dedicação Exclusiva e demonstram produção cien�fica recente B1 e A2 publicado e/ou aprovado.

Observa-se produção intelectual crescente dos atuais professores e um regime de trabalho
de acordo com as exigências de dedicação à pós-graduação. Parece oportuno a mudança de categoria
sugerida pela Coordenação do Programa não apenas devido à informação subme�da ao Coleta, mas
também pesando na produ�vidade do PPG como um todo.

III. CONCLUSÃO
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Em face ao que foi analisado referente a mudança de categoria de professores
credenciados para o Programa de Pós-Graduação Mestrado em Administração (PPGMAD/UNIR), sou de
parecer FAVORÁVEL à proposta de mudança de categoria.

Todavia; destaco a importância da análise geral de credenciamento, recredenciamento e
descredenciamento a ser iniciada em março de 2020 para uma análise mais profunda da realidade do
Programa. Em especial, porque deve-se aliar a produção cien�fica e regime de trabalho que favoreçam a
melhoria do Programa.

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por CARLOS ANDRE DA SILVA MULLER, Docente, em
06/01/2020, às 20:10, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0328850 e
o código CRC 00B8252D.

Referência: Processo nº 999553471.000001/2020-91 SEI nº 0328850
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Eventos Acadêmicos e Administrativos 

janeiro a agosto de 2020 
Dia Mês Horário Eventos - 

Envolvidos 

21 a 31 01 Integral Rematrícula turmas 2018 e 2019 (via SIGAA) 

10 a 14 02 08h às 18h Semana Pedagógica nos Respectivos Departamentos  

12 02 08h às 18h  Reunião sobre revisão do Regimento Interno do Programa 

17 e 18 02 14h às 18h Reunião Gerencial e acadêmica  

20 e 21 02 14h às 18h Planejamento de Ações de Impacto na Sociedade e Discussão sobre 

projetos de extensão 

 

28 02 14h as 18h Reunião da Coordenação com Discentes turmas 2018 e 2019   

02 03 Calendário Início aulas – Calendário das disciplinas de 2020.1. 

15 03 07h às 

11h40min 

Realização da Prova ANPAD Edição março de 2020. 

22 a 26 06 Vide horário de 

atendimento na 

Secretaria 

Matrícula dos aprovados no Processo Seletivo do PPGA – 

Turma 2020 (apresentação de documentação na secretaria) 

03 07 Até às 18h Término do período letivo 2020_1. 

05 07 Integral Limite para Agendamento de defesa de dissertação (via SIGAA) 

30 
07 Até às 18h Término do Prazo Regular para Conclusão do Curso da Turma de 

2018 (defesa dissertação) 

30 
07 Até às 18h Último dia para entrega de notas/conceitos das disciplinas 2020_1 

(fechamento de diários SIGAA) 

03 e 04 

08 Integral Rematrícula da turma 2019 (via SIGAA) e da turma 2018 quem não 

defendeu no prazo regular. 

 

03 

 

08 

 

14 às 18h 
Recepção e Integração turma 2020 – Coordenação, 

Docentes, Discentes e Egressos 

04 a 05 08 14 às 18h Seminário de Artigos – Turma 2019 discentes e 

orientadores. Participação turma 2020. 

06 a 07 08 Integral Matrícula em disciplinas - turma 2020 (via SIGAA). 

06 e 07 08 14 às 18h Treinamento Portal Periódicos e Bases de Dados - Turma 2020. 

10 08 14 às 18h Início Aula Semestre 2020.2 

 
OBS: Demais eventos seguem as datas especificadas no calendário acadêmico da UNIR 

http://www.ppga.unir.br/
https://www.unir.br/noticias_arquivos/27787_resolucao.pdf
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DISCIPLINA OBRIGATÓRIA 
 

Disciplina: Seminário de Pesquisas em Administração Código 
MAD00010 

Professor: Osmar Siena, Dr. e Docentes Orientadores Semestre 
2020_1 

Mês 03 03 03 03 03 04 04 04 04 05 05 05 05 06 06 
Dia* 02 09 16 23 30 06 13 20 27 04 11 18 25 01 08 

Dia da Semana: Segunda-Feira 

*Período: Matutino (  ) Vespertino ( X ) Noturno ( ) Horário (14h às 18h) 

 
DISCIPLINAS OPTATIVAS 

 

Disciplina: Politícas Públicas e Desenvolvimento Sustentável Código 
MAD 

Professores: Mariluce Paes de Souza, Dra. Semestre 
2020_1 

Mês 03 03 03 03 03 04 04 04 05 05 05 05 06 06 06 

Dia* 03 10 17 24 31 07 14 28 05 12 19 26 02 09 16 

Dia da Semana: Terça-Feira 

*Período: Matutino ( ) Vespertino (X ) Noturno ( ) Horário (14h às 18h) 

1 

Disciplina: Relacionamentos e Configurações Produtivas Código 
MAD00024 

Professor: Dércio Bernardes de Souza, Dr. Semestre 2020_1 

Mês 03 03 03 03 04 04 04 04 04 05 05 05 05 06 06 

Dia* 04 11 18 25 01 08 15 22 29 06 13 20 27 03 10 

Dia da Semana: Quarta-Feira 

*Período: Matutino (  ) Vespertino ( X ) Noturno ( ) Horário (14h às 18h) 

 

Disciplina: Análises Estatísticas Código 
MAD00030 

Professor: Tomás Daniel Menéndez Rodríguez, Dr. Semestre 2020_1 
  

Mês 03 03 03 03 04 04 04 04 04 05 05 05 05 06 06 

Dia* 04 11 18 25 01 08 15 22 29 06 13 20 27 03 10 
Dia da Semana: Quarta-Feira 

*Período: Matutino ( X ) Vespertino (  ) Noturno ( ) Horário (08h às 12h) 

 

Disciplina: Tópicos Especiais em Administração Contemporânea Código 
MAD00016 

Professor: Fabio Moraes, Dr./ Carlos André Semestre 2020_1 

Mês 03 03 03 03 04 04 04 04 04 05 05 05 05 06 06 

Dia* 04 11 18 25 01 08 15 22 29 06 13 20 27 03 10 

Dia da Semana: Quarta-Feira 

*Período: Matutino ( ) Vespertino ( X ) Noturno ( ) Horário (14h às 18h) 

http://www.ppga.unir.br/
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Disciplina: Tópicos Especiais em Administração Pública Código 
MAD00017 

Dr. Prof.  Carlos André/Osmar Siena  Semestre 2020_1 

Mês 03 03 03 03 04 04 04 04 04 05 05 05 05 06 06 

Dia* 05 12 19 26 02 09 16 23 30 07 14 21 28 04 25 

Dia da Semana: Quinta-Feira 

*Período: Matutino ( ) Vespertino ( X ) Noturno ( ) Horário (14h às 18h) 

 

 

 

Disciplina: Uso de ferramentas para espacialização de dados Código 
PPGMAD065 

Professor: Carolina Yukari V. Watanabe, Dra. Semestre 2020_1 

Mês 03 03 03 03 04 04 04 05 05 05 05 06 06 06 06 

Dia* 06 13 20 27 03 17 24 08 15 22 29 05 12 19 26 

Dia da Semana: Sexta-Feira 

*Período: Matutino (  ) Vespertino ( X  ) Noturno ( ) Horário (14h às 18h) 

 
 

OUTRAS DISCIPLINAS 

 

Disciplina e atividade: Dissertação de Mestrado – Orientação e Defesa Código 
PPGMAD 

Professores: Orientadores e Discentes Semestre 2020_1 

 05.07.2019 Limite para solicitação defesa de dissertação 

30.07.2019 Término do Prazo regular para Defesa Dissertação - Turma de 2018 
 

Disciplina: Estágio de Docência Código 
PPGMAD065 

 Semestre 2020_1 

 
Porto Velho, 20 de dezembro de 2019. 

 

 

 

 

 

Profa. Dra. Mariluce Paes de Souza 

Coordenadora PPGA/UNIR 
2 

http://www.ppga.unir.br/

	Ata de Reunião PPGA 0319845
	Parecer  (0330399)
	DISCIPLINA OBRIGATÓRIA
	DISCIPLINAS OPTATIVAS
	OUTRAS DISCIPLINAS

